PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 393, DE 2025.
De autoria do Nobre Deputado Caio França, a presente proposta de lei visa declarar o município de Nova Odessa, como a "Capital Estadual do Paraíso do Verde".
A presente propositura foi publicada no Diário da Assembleia no dia 30 de abril de 2025, eis que esteve em pauta nos dias correspondentes entre 05 a 09 de maio de 2025, não recebendo emendas ou substitutivos. 

Tramitou pela Comissão de Constituição, justiça e Redação, conforme disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno, sendo distribuída ao Nobre Deputado Emídio de Souza que exarou parecer favorável à presente propositura, sendo o mesmo aprovada e consequentemente seu Parecer de nº 1167, de 2025 publicada.

Passada adiante a propositura, a esta Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais, por força do § 6º, do Artigo 31 da Consolidação do Regimento Interno desta Casa de Leis, a este Deputado o qual apresenta o seguinte parecer: 

Trata-se de proposta de lei que tem como objetivo declarar o município de Nova Odessa, como a "Capital Estadual do Paraíso do Verde".
Nova Odessa é um município localizada no centro da Região Metropolitana de Campinas, a noroeste da capital do estado. Possui cerca 73,788 km² de área total onde convivem aproximadamente 63 mil habitantes.

A cidade, que fica a 120 km da capital paulista, também faz parte do Circuito Turístico de Ciência e Tecnologia e oferece pontos turísticos voltados para ecologia e seu estudo, como o Instituto de Zootecnia, o Jardim Botânico Plantarum e o Parque Ecológico Isidoro Bordon.
Amplamente já reconhecida como “O Paraíso do Verde”, tem uma preocupação especial com o Meio Ambiente. São 15 árvores para cada habitante, e mais de 30 metros quadrados de área verde para cada morador, sendo considerado o dobro do recomendado pela ONU. A cidade também executa um amplo programa de substituição de árvores inadequadas para calçamento por mudas novas e adequadas, garantindo a arborização das ruas e avenidas.
Toda esta preocupação com o meio ambiente corrobora para que este município detenha o título pretendido pela presente proposta de lei.
Isto posto, manifestamo-nos favoráveis à aprovação do projeto de lei 393 de 2025, declarando o município de Nova Odessa como a “Capital Estadual do Paraíso verde”.
Sala das Comissões, em 19 de novembro de 2025.
Deputado Estadual Márcio Nakashima

Relator
